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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA 

COMARCA DE MOCOCA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001141-46.2020.8.26.0360 

 

 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA, neste ato 

representada pelo DR. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, nomeada 

Administradora Judicial nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, 

requerida por PESSEGUEIRO FAZENDA DE CAFÉ LTDA.-EPP, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 22, II, 

“a” e “c”, da Lei de Recuperação de Empresas e Falências n° 11.101/2005, 

apresentar o seu Relatório das Atividades da Recuperanda, referente ao 

período de julho de 2021.  
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I. INTRODUÇÃO 

 

1. A Recuperanda foi constituída em 21 de 

novembro de 2002, com sede na Estrada Municipal Mococa a São José do Rio 

Pardo, s/n, Zona Rural, Mococa, SP, CEP 13730-97. 

 

2. Com atuação no ramo de torrefação e 

moagem de café, indústria e comércio atacadista de café torrado, moído, 

solúvel e de produtos alimentícios derivados do café. 

 

3. O capital social é de R$ 40.000 (quarenta mil 

reais), dividido em 40.000 (quarenta mil quotas) no valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada uma, totalmente subscritas e distribuídas entre os sócios da 

seguinte forma: 

 

 

 

4. A crise econômica financeira atingiu 

severamente os investimentos e os preços dos seus insumos, fazendo com 

que o custo das operações aumentasse sensivelmente, além de quedas no 

preço da saca de café, tendo, em janeiro de 2019, atingido o pior patamar dos 

últimos 5 (cinco) anos, levando ao ajuizamento da Recuperação Judicial em 30 

de outubro de 2019, sendo deferido em 06 de novembro de 2019. 

PESSEGUEIRO FAZENDA DE CAFÉ LTDA.-EPP Quotas % R$

Clovis Gonçalves Dias Filho 34.000                85% 34.000                

João Roberto Gonçalves Dias 2.000                  5% 2.000                  

João Renato Gonçalves Dias 2.000                  5% 2.000                  

Ana Elisa Gonçalves Dias 2.000                  5% 2.000                  

Total 40.000                100% 40.000                

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
41

-4
6.

20
20

.8
.2

6.
03

60
 e

 c
ód

ig
o 

82
9D

11
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

10
/2

02
1 

às
 1

9:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

O
C

21
70

03
65

52
5 

   
 .

fls. 439



 

72-922.1 CT| JM/CB/JP 
 
 
 

II. DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

5. Inicialmente, cumpre informar que a 

Recuperanda é a responsável pelo fornecimento das informações acerca de 

suas atividades contempladas neste Relatório, inclusive sob as penas do artigo 

171, da Lei 11.101/05.  

 

6. Nesse sentido, a situação operacional e 

financeira da Recuperanda será apresentada a partir da análise dos 

documentos verificados, sendo: (A) Balanço Patrimonial; (B) Demonstração do 

Resultado do Exercício; (C) Fluxo de Caixa; (D) Funcionários; e (E) Impostos. 

 

7. Seguem apresentadas as análises dos 

demonstrativos contábeis e financeiros de fevereiro a junho de 2021, já 

abordado em relatório anterior, a julho de 2021.  

 

A. Balanço Patrimonial 

 

8. Os recursos mantidos no Disponível 

apresentaram oscilações nos últimos seis meses analisados, mantendo saldo 

negativo em quase todo período, com exceção de março de 2021, cujo saldo 

foi positivo. Assim, montou -R$ 60.968 (sessenta mil, novecentos e sessenta e 

oito reais negativos) em julho de 2021, indicando dívidas e não disponíveis 

segregados da seguinte maneira: 
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 Foram disponibilizados os extratos bancários para a validação dos 

saldos apresentados, onde alguns valores não estão condizentes com 

os saldos do demonstrativo contábil, como demonstrado no quadro 

acima, com exceção da conta SICOOB CREDICOONAI que, desde maio 

de 2021, não é entregue, sendo solicitado a Recuperanda. 

o Em retorno a Recuperanda informou que não tem mais acesso à 

conta SICOOB CREDICOONAI. Tentaram contato com o banco, 

mas sem sucesso. 

 Ademais, a Recuperanda classifica saldos negativos no ativo circulante, 

onde o ideal seria que os valores negativos de contas correntes sejam 

reclassificados para o passivo. Em retorno, a Recuperanda informou que 

essa diferença é de cheques a compensar. O que pode fazer, é criar 

uma conta no ativo de numerários em trânsito e sempre lançar nesta 

conta os cheques a compensar.  

 

9. As duplicatas a receber de Clientes 

apresentaram aumento de 12% em julho de 2021, totalizando R$ 329.090 

(trezentos e vinte e nove mil e noventa reais), sendo os principais valores a 

receber das empresas:  

 

Bancos Conta Movimento Balancete Diferença Extrato

SANTANDER CONTAMAX 1.333          -              1.333          

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 31                -              31                

COOP. DE CRED. RURAL REG. MOGIANA - CREDISAN 5.017-          22.734-        17.717        

SICOOB CREDICOONAI 57.315-        -              N/E

Total 60.968-        22.734-        19.082        

N/E - Não Entregue
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 Houve disponibilização de relatório de contas a receber, corroborando 

com o valor apresentado no demonstrativo contábil. 

o Referente ao relatório, de contas a receber, encaminhados 

anteriormente, a Recuperanda informou “que este relatório que a 

Tamires envia são apenas notas serie 1, alguns boletos que não 

possui nota e algumas notas de emissão do mês seguinte. Na 

contabilidade constam as notas serie 1 e 2, não lançamos boletos 

sem nota e a emissão do mês seguinte só vai contar pra nós no 

próximo mês”. 

 

10. No período de junho a julho de 2021, houve 

aumento de 24% nos Estoques, totalizando R$ 427.497 (quatrocentos e vinte 

e sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais), distribuídos conforme gráfico 

abaixo: 

 

Principais Clientes R$ %

DEMAIS CLIENTES 193.844     59%

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIB 62.986        19%

ORBIS DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS 45.960        14%

GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA 26.300        8%

Total 329.090     100%
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 Foi encaminhado o relatório do estoque, corroborando com o valor 

apresentado no demonstrativo contábil. 

 

11. Apresentando redução de 25% de junho a 

julho de 2021, os Outros Créditos montaram R$ 549.497 (quinhentos e 

quarenta e nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais), correspondendo a 

26% do ativo total, composto por: 87% referente a Adiantamento de Sócios, 

principal responsável pela movimentação da rubrica, o restante se divide em 

Valores a Compensar, Banco Conta Vinculada, Despesas Diferidas e 

Adiantamentos a Fornecedores. 

 

12. O Imobilizado apresentou saldo bruto de R$ 

957.607 (novecentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e sete reais), 

permanecendo sem movimentação de dezembro de 2019 até julho de 2021. 

Além disso, mensalmente, estão sendo reconhecidas as Depreciações, 

perfazendo saldo líquido de R$ 888.080 (oitocentos e oitenta e oito mil e oitenta 

reais) em julho de 2021. 
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 A Recuperanda encaminhou o relatório do Imobilizado em junho de 

2021, onde os valores apresentados estão condizentes com os saldos 

do demonstrativo contábil. 

 

 

 

13. O Endividamento total deteve, em julho de 

2021, R$ 2.264.966 (dois milhões, duzentos e sessenta e quatro mil, 

novecentos e sessenta e seis reais), onde R$ 976.932 (novecentos e setenta e 

seis mil, novecentos e trinta e dois reais) estão sujeitos à recuperação judicial e 

R$ 1.288.033 (um milhão, duzentos e oitenta e oito mil e trinta e três reais) não 

se sujeitam a recuperação judicial. Do montante não sujeito, ou seja, 

extraconcursal, constata-se aumento, nos últimos meses, conforme gráfico 

ilustrativo a seguir: 

 

Em reais

Balanço Patrimonial em: fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21

Ativo 1.564.886   1.613.990   2.334.051   2.279.411   2.223.821   2.133.197   

Ativo Circulante 671.727      721.847      1.442.923   1.389.299   1.334.725   1.245.117   

Disponível 33.000-         34.798         49.211-         18.084-         36.623-         60.968-         

Clientes 191.446      197.524      260.467      242.435      293.318      329.090      

Estoques 442.221      337.152      295.440      251.216      343.903      427.497      

Outros Créditos 71.060         152.373      936.227      913.732      734.127      549.497      

Ativo Não Circulante 893.159      892.143      891.127      890.112      889.096      888.080      

Imobilizado/Intangivel 893.159      892.143      891.127      890.112      889.096      888.080      

Bens em uso 957.607      957.607      957.607      957.607      957.607      957.607      

(-) Depr/Amort. Acumulada 64.448-         65.463-         66.479-         67.495-         68.511-         69.526-         
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 Nota-se que a maior dívida do período é referente as Obrigações 

Tributárias. 

 Ademais, a rubrica Outras Contas a Pagar apresentou saldo devedor, 

indo contra a natureza da conta, demonstrando necessidade de 

conciliação, onde a Recuperanda informou que se trata de períodos 

anteriores que não foram conciliados. 

 No balancete há indicação de dívidas concursais. No entanto, constata-

se que os saldos contábeis estão consideravelmente inferiores a relação 

de credores, que segue ilustrada no quadro abaixo: 
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o Em retorno, a Recuperanda informou que a pendência é em 

relação à alguns fornecedores que constam na apresentação do 

plano, mas não na contabilidade: “O que houve foi a escrituração 

de alguns lançamentos contábeis de maneira equivocada. No 

momento do ato da entrada, estávamos em uma situação caótica, 

um “desespero” naquele determinado momento e acabamos 

enviando da maneira que estava escriturado sem a devida 

conferência. Deste modo, fizemos a correção nos lançamentos e 

o que permanece é realmente o que consta no lançamento 

contábil”. 

 

14. Os Empréstimos e Financiamentos, 

reconhecidos no passivo circulante e passivo não circulante, conjuntamente, 

somaram R$ 1.477.403 (um milhão, quatrocentos e setenta e sete mil, 

quatrocentos e três reais) em julho de 2021. 
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15. As Obrigações Tributárias1 mantiveram 

valores no passivo circulante e passivo não circulante que, conjuntamente, 

somaram R$ 555.130 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, cento e trinta reais) 

em julho de 2021, distribuídos da seguinte maneira: 

 As Obrigações Tributárias auferiram redução de 3% de junho a julho 

de 2021, totalizando R$ 523.167 (quinhentos e vinte e três mil, cento e 

sessenta e sete reais), dos quais 77% referem-se ao imposto 

Parcelamento Simples Nacional, principal responsável pelo crescimento 

da rubrica nesse período. 

 Os Parcelamentos não apresentaram alterações, permanecendo com 

R$ 31.963 (trinta e um mil, novecentos e sessenta e três reais) de 

dezembro de 2020 até julho de 2021, relativos unicamente ao 

Parcelamento Simples Nacional. 

 

16. As dívidas com Fornecedores apresentaram 

aumento de 19% de junho a julho de 2021, atingindo R$ 210.326 (duzentos e 

dez mil, trezentos e vinte e seis reais), tendo, como principais valores em 

aberto, devidos para as empresas: 

 

 

                                            
1
 A empresa é optante do simples nacional, portanto, não está obrigada a elaborar e transmitir 

as obrigações fiscais SPED Contribuições e a ECF. 

Principais Fornecedores R$ %

DEMAIS FORNECEDORES 109.246     52%

MAJICPLAST EMBALAGENS LTDA 37.706        18%

OPEM BRASIL MAQ E SERV LTDA 35.177        17%

COM DE PEÇAS P TRATORES COSTA 28.197        13%

Total 210.326     100%
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 Foi entregue o relatório A Pagar em Aberto Por Fornecedor. Porém, a 

soma dos valores não confere com o saldo apresentado no 

demonstrativo contábil, sendo verificado os principais fornecedores pelo 

demonstrativo contábil.  

o Em análise, de relatórios de contas a pagar, encaminhados 

anteriormente, observa-se que o relatório engloba fornecedores, 

obrigações tributárias e empréstimos bancários, sendo necessário 

o relatório que contenha somente os valores com fornecedores. 

o Em retorno, a Recuperanda informou que a pendência é em 

relação à alguns fornecedores que constam na apresentação do 

plano, mas não em contabilidade: “O que houve foi a escrituração 

de alguns lançamentos contábeis de maneira equivocada. No 

momento do ato da entrada, estávamos em uma situação caótica, 

um “desespero” naquele determinado momento e acabamos 

enviando, fevereiro de 2021, da maneira que estava escriturado 

sem a devida conferência. Deste modo, fizemos a correção nos 

lançamentos e o que permanece é realmente o que consta no 

lançamento contábil”. 

 

17. As Obrigações Trabalhistas reduziram 3%, 

de junho a julho de 2021, totalizando R$ 15.845 (quinze mil, oitocentos e 

quarenta e cinco reais). 

 De acordo com os demonstrativos contábeis houve indícios de 

pagamento mensal de salários e ordenados, restando pendente a 

quantia a ser paga no quinto dia útil do mês subsequente. 
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18. A Recuperanda apresentou considerável 

redução no Patrimônio Líquido, permanecendo a descoberto em R$ 131.769 

(cento e trinta e um mil, setecentos e sessenta e nove reais), em virtude dos 

Lucros/Prejuízos Acumulados na importância de R$ 171.769 (cento e 

setenta e um mil, setecentos e sessenta e nove reais) somados a exercícios 

anteriores até julho de 2021. 

 

 

 

19. Tendo as informações patrimoniais 

apresentadas acima, pôde-se proceder com os cálculos dos Indicadores de 

Liquidez e do Endividamento de julho de 2021, como segue: 

 A Liquidez Corrente mede a capacidade de quitação das dívidas 

vencidas, alocados no passivo circulante, com recursos disponíveis e 

realizáveis, registrados no ativo circulante. Detendo liquidez de 0,80 

(oitenta centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) devido em julho 

de 2021. 

Em reais

Balanço Patrimonial em: fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21

Passivo 1.564.886   1.613.990   2.334.051   2.279.411   2.223.821   2.133.197   

Passivo Circulante 804.066      909.388      1.680.118   1.616.245   1.543.232   1.560.761   

Fornecedores 186.255      133.724      189.613      146.836      177.440      210.326      

Obrigações Tributárias 460.518      476.379      492.493      518.016      539.233      523.167      

Obrigações Trabalhistas 31.178         27.137         48.365         50.906         16.356         15.845         

Outras contas a pagar 609.677-      654.137-      5.153           5.636           6.252           6.261           

Empréstimos e financiamentos 735.792      926.285      944.495      894.851      803.951      805.162      

Passivo Não Circulante 704.205      704.205      704.205      704.205      704.205      704.205      

Empréstimos e financiamentos 672.241      672.241      672.241      672.241      672.241      672.241      

Parcelamentos 31.963         31.963         31.963         31.963         31.963         31.963         

Patrimonio Liquido 56.616         398              50.272-         41.039-         23.616-         131.769-      

Capital social 40.000         40.000         40.000         40.000         40.000         40.000         

Lucros/Prejuizos acumulados 767-              767-              767-              767-              767-              767-              

Lucro/Prejuizo Acumulado do Exercício 17.382         38.835-         89.505-         80.272-         62.849-         171.002-      
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 A Liquidez Geral mede a capacidade de quitação de todas as dívidas 

da empresa utilizando-se de todos seus disponíveis e realizáveis, 

atingindo, em julho de 2021, liquidez de R$ 0,55 (cinquenta e cinco 

centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) devido, estando abaixo do 

satisfatório. 

 

 

 O índice de Endividamento geral apura o percentual que a participação 

do capital de terceiros (dívidas) representa do ativo total, demonstrando 

o grau de dependência financeira. Encerrando julho de 2021 em 

situação insatisfatória, onde a totalidade de suas dívidas se encontra 

superiores aos bens e direitos em 6%, indicando que, para liquidação 

total das obrigações, além de desmobilizar-se, será necessário recorrer 

a recursos de terceiros. 
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B. Demonstração do Resultado do Exercício  

 

20. As Demonstrações do Resultado do 

Exercício seguem analisadas e apresentadas mensalmente e o acumulado do 

exercício na coluna intitulada 2021. 

 

21. A Receita acumulada, de janeiro a julho de 

2021, atingiu a importância de R$ 1.498.005 (um milhão, quatrocentos e 

noventa e oito mil e cinco reais), relativos a Vendas de Produtos. 

 

22. Os Custos são responsáveis pelo maior gasto 

da Recuperanda, consumindo 58% da receita líquida, equivalentes a R$ 

776.940 (setecentos e setenta e seis mil, novecentos e quarenta reais) de 

janeiro a julho de 2021, relativos unicamente a Custos dos Produtos Vendidos. 

 

23. As Despesas Administrativas somaram, de 

forma acumulada, até julho de 2021, R$ 375.387 (trezentos e setenta e cinco 

mil, trezentos e oitenta e sete reais), relativos a gastos com Funcionários, 

Manutenção em Móveis e Instalações, Telefone dentre outras despesas. 

 
24. As Despesas com Vendas totalizaram R$ 

268.445 (duzentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais) 

de forma acumulada, até julho de 2021, relativos a gastos com Combustível, 

Fretes e Carretos dentre outros gastos. 

 
25. Houve o reconhecimento de Despesas 

Financeiras, que se fizeram parcialmente absorvidas pelas Receitas 
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Financeiras, refletindo no Resultado Financeiro negativo de R$ 81.255 

(oitenta e um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais) de janeiro a julho de 

2021. As despesas financeiras referem-se a Juros Passivos, Descontos 

Concedidos, dentre outras despesas. 

 
26. A Pessegueiro apurou prejuízo contábil, de 

forma acumulada, de janeiro a julho de 2021, assim o resultado foi deficitário 

em R$ 171.002 (cento e setenta e um mil e dois reais). 

 

 

 

27. Em análise ao resumo da DRE, temos: 

 

Mensal - Em reais

Demonstração do resultado fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 2021

Receita Bruta 158.581   194.465   180.578   278.526   256.384   262.698   1.498.005   

Deduções de Vendas 21.881-     19.650-     18.151-     29.012-     28.956-     30.094-     166.981-      

Receita Liquida 136.700   174.815   162.427   249.514   227.428   232.604   1.331.025   

Custo 47.420-     138.311-   104.131-   75.534-     103.827-   225.346-   776.940-      

Lucro Bruto 89.280     36.504     58.295     173.980   123.601   7.258        554.085      

Despesas Operacionais 75.636-     86.120-     103.543-   106.606-   97.714-     107.045-   643.832-      

(-) Despesas Administrativas 49.085-     53.387-     61.298-     60.349-     55.385-     51.031-     375.387-      

(-) Despesas com Vendas 26.550-     32.733-     42.245-     46.257-     42.329-     56.014-     268.445-      

Outras receitas (despesas) -                -                -                -                -                -                -               

Resultado Operacional 13.645     49.617-     45.248-     67.374     25.887     99.787-     89.747-        

Resultado Financeiro 5.481        6.601-        5.422-        58.141-     8.464-        8.366-        81.255-        

(-) Despesa Financeira -                8.959-       5.892-       58.259-     8.574-       8.803-       90.487-        

Receita Financeira 5.481       2.358       470          118          110          437          9.233           

Receitas/Despesas Não Operacionais -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                    

Resultado antes do IRPJ e CSLL 19.126     56.218-     50.670-     9.233        17.424     108.153-   171.002-      

(-) IRPJ e CSLL -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                    

Resultado do Periodo 19.126     56.218-     50.670-     9.233        17.424     108.153-   171.002-      
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 Receita Líquida X Custos: Nota-se que a flutuação dos custos não 

apresentou similaridade com a receita líquida, indicando que ambas não 

estão correlacionadas.  

 Receita Líquida X Despesas Operacionais: As despesas operacionais 

apresentaram linha crescente no exercício de 2021, com exceção do 

mês de junho, não acompanhando a flutuação da receita líquida. 

 Receita Líquida X Resultado do Período: O resultado do período não 

apresentou similaridade com a receita líquida, indicando que é 

impactado diretamente pelos custos, despesas operacionais e 

financeiras. 

 

C. Fluxo de Caixa 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
41

-4
6.

20
20

.8
.2

6.
03

60
 e

 c
ód

ig
o 

82
9D

11
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

10
/2

02
1 

às
 1

9:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

O
C

21
70

03
65

52
5 

   
 .

fls. 453



 

72-922.1 CT| JM/CB/JP 
 
 
 

28. A Recuperanda não encaminhou o relatório 

do Fluxo de Caixa realizado para a verificação da movimentação financeira, 

porém foi disponibilizado o DFC – Indireto de julho de 2021, corroborando com 

o valor da rubrica “Disponível” do demonstrativo contábil, sendo as principais 

variações: R$ 177.872 (cento e setenta e sete mil, oitocentos e setenta e dois 

reais) de Adiantamento a Sócios e R$ 177.423 (cento e setenta e sete mil, 

quatrocentos e vinte e três reais) de Outros Créditos.  

 Em retorno a Recuperanda informou que a alínea Outros Créditos se 

trata de pagamentos das notas da Rita, quitando parte da conta corrente 

dos sócios. 

 Ademais, informa a Recuperanda que não possui o relatório de “Fluxo 

de Caixa” realizado.  

 

D. Funcionários 

 

29. Foram disponibilizados os documentos sobre 

os funcionários do mês de julho de 2021, com 7 (sete) colaboradores e 1 (um) 

diretor geral. 

 

 

 

Funcionários em: fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21

Saldo Inicial 5                5                5                5                6                6                

Admissão -            -            -            1                -            1                

Demissão -            -            -            -            -            -            

Saldo Final 5                5                5                6                6                7                

Fonte: Resumo da Folha de Pagamento

N/I - Não Informado
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 Não foram entregues as guias de INSS e de FGTS, porém a 

Recuperanda encaminhou os comprovantes de pagamentos das 

obrigações trabalhistas.  

 Nota-se, no gráfico a seguir, a redução da dívida, das obrigações 

sociais, em junho de 2021: 

 

 

 

 A Recuperanda informou ter efetuado os pagamentos das obrigações 

sociais em julho de 2021. 

 

E. Impostos 

 

30. Não foram disponibilizadas as guias dos 

Simples Nacionais e os comprovantes de pagamentos de janeiro a julho de 

2021. 

  A seguir, gráfico contendo a evolução das dívidas tributárias, 

demonstrando aumento no semestre analisado:  
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 A Recuperanda informou ter efetuado os pagamentos das obrigações 

tributárias em julho de 2021. 

o Foi encaminhado somente o pagamento do parcelamento do 

Simples Nacional, efetuado em julho de 2021. 

 

31. Referente ao SPED-contábil, a Recuperanda 

informou que é optante pelo simples nacional, portanto, não está obrigada a 

elaborar e transmitir as obrigações fiscais como: SPED-Contribuições e a ECF. 

 

III. DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

32. O Plano de Recuperação Judicial2 aguarda 

deliberação em Assembleia Geral de Credores e encontra-se acostado às fls. 

388/500, propondo a seguinte forma de pagamento: 

 Classe I – Credores Trabalhistas: Terá limite de 150 (cento e 

cinquenta) salários mínimos por trabalhador, aí incluídos os decorrentes 

de acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação 

judicial, ou seja, aqueles integrantes da Classe I serão pagos com 
                                            
2
 Juntado aos autos em 14 de janeiro de 2020. 
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deságio de 20%, em 1 (um) ano contado da homologação do plano. 

Com valor fixo em até 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, e que 

tenham natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses 

anteriores ao pedido de recuperação judicial, os credores receberão em 

30 (trinta) dias contados da homologação judicial do plano. Incidirão 

sobre os créditos a Taxa Referencial, acrescido de índice de 

remuneração adicional de 6% ao ano, em capitalização anual simples. 

Os pagamentos serão realizados todo dia 25 (vinte e cinco) de cada 

mês. A parcela do crédito que exceder o limite individual de 150 (cento e 

cinquenta) salários mínimos por trabalhador será pago em conformidade 

com as disposições atinentes aos credores quirografários. 

 Classe II – Garantia Real: Serão pagos com deságio de 25%, em 10 

(dez) anos, observando o período de carência de 24 (vinte e quatro) 

meses a contar da homologação judicial deste Plano de Recuperação 

Judicial. Incidirão sobre os créditos a Taxa Referencial, acrescido de 

índice de remuneração adicional de 6% ao ano, em capitalização anual 

simples. Os pagamentos serão realizados todo dia 25 (vinte e cinco) de 

cada mês. 

 Classe III – Credores Quirografários: Serão pagos com deságio de 

20%, em 8 (oito) anos, observando o período de 24 (vinte e quatro) 

meses de carência, iniciado a partir da homologação judicial deste Plano 

de Recuperação Judicial. Incidirão sobre os créditos a Taxa Referencial, 

acrescido de índice de remuneração adicional de 6% ao ano, em 

capitalização anual simples. Os pagamentos serão realizados todo dia 

25 (vinte e cinco) de cada mês. 

 Classe IV – Credores Microempreendedores individuais, 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: Serão pagos sem 
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deságio, em 90 (noventa) dias contados da homologação judicial do 

plano, sem carência. Incidirão sobre os créditos a Taxa Referencial, 

acrescido de índice de remuneração adicional de 6% ao ano, em 

capitalização anual simples. Os pagamentos serão realizados todo dia 

25 (vinte e cinco) de cada mês. 

 

IV. PENDÊNCIAS 

 

33. Restam as seguintes pendências: 

 É necessário relatório de contas a pagar que dê suporte ao saldo 

apresentado no demonstrativo contábil, o saldo do relatório não confere 

com o valor apresentado na rubrica "Fornecedores". 

 

V. CONCLUSÃO 

 

34. A análise da documentação apresentada 

demonstra que a PESSEGUEIRO vem operando normalmente, apresentando 

flutuação nas vendas no último semestre, decorrente da sazonalidade 

operacional, registrando situação deficitária. 

 

35. Houve redução do índice do endividamento, 

estando perto do ideal, porém ainda se encontra em situação insatisfatória. 

Ademais, não há evidências do reconhecimento integral dos valores relativos 

as dívidas em Recuperação Judicial nos demonstrativos contábeis, podendo a 

situação contábil/financeira não refletir a realidade. 
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36. Conforme notícia publicada em julho de 2021, 

no site Coopercam3, as expectativas ainda não são favoráveis para o segmento 

cafeeiro brasileiro, podendo a PESSEGUEIRO ter redução no seu fluxo de 

caixa. 

 

“A colheita de café da safra brasileira 2021/22 atingiu 77% até o 

dia 27 de julho. O percentual faz parte do levantamento semanal 

da Safras & Mercado para a evolução da colheita da safra. Na 

semana anterior, a colheita estava em 69%. Tomando por base a 

estimativa da Safras para a produção de café do Brasil em 

2021/22, de 56.5 milhões de sacas de 60 quilos, a indicação é de 

que foram colhidas 43.57 milhões de sacas até o dia 27 de julho.” 

 

VI. ENCERRAMENTO 

 

37. Essa Administradora informa que toda a 

documentação verificada para a elaboração do presente relatório encontra-se a 

disposição dos interessados, mediante agendamento prévio. 

 

38. Sendo o que tinha para o momento, está 

Administradora Judicial se coloca a inteira disposição de Vossa Excelência, dos 

nobres advogados da Recuperanda, dos credores, bem como do ilustre 

representante do Ministério Público para quaisquer esclarecimentos que se 

façam necessários. 

                                            
3
 https://www.noticiasagricolas.com.br/noticias/cafe/288143-cafe-segue-operando-com-

expressiva-valorizacao-em-londres-e-ny-nesta-3-feira.html#.YKQzMrdKjIU 
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Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 01 de outubro de 2021. 
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